
TEOR

Suprime se do Item VIII do anexo 4 a seguinte meta:

Conceder mais 3 Parques Estaduais e Áreas de Exploração Florestal

JUSTIFICATIVA

A concessão de áreas de preservação e exploração é um mecanismo complexo e de pouca
evidência material de efetividade. Não cabe a um plano de metas utilizar se desse
expediente de maneira vaga.
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